
PORTARIA N° 792, DE 17 DE ABRIL DE 2025.

Retificação da portaria PORTARIA n° 560, DE 17 DE 

MARÇO DE 2025.

MIGUEL VAZ RIBEIRO, Prefeito do Município de Lucas do Rio Verde, Estado de 

Mato Grosso, no uso das atribuições legais,

Considerando quanto ao equivoco no enunciado, em parte do texto da  portaria e as 

assinaturas do Prefeito e Secretário na publicação no Diário Oficial.

RESOLVE:

Art. 1° Retificar a publicação da portaria no que segue:

* Portaria n°560, de 17 de março de 2025, publicada no Diário Oficial de Mato Grosso, n° 

3577,  página 192, no dia 28 de março de 2025.

Art. 2° Onde se lê: ALAN TOGNI, Secretário de Governo e  Administração do 

Município de Lucas do Rio Verde, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, 

especialmente aquelas previstas no Decreto Municipal nº 5.561, de 08 de setembro de 2021, e  

Lê-se: MIGUEL VAZ RIBEIRO, Prefeito do Município de Lucas do Rio Verde, Estado de 

Mato Grosso, no uso das atribuições legais,

Art. 3° Onde se lê: Dispõe sobre a cedência sem ônus de servidora municipal para a 

Secretaria de Estado de Assistência Social e Cidadania. Lê-se: Dispõe sobre a cedência sem 

ônus de servidora municipal para a Secretaria Municipal de Educação (SEMED), na Prefeitura 

Municipal de Dourados-MS, pelo período de 17/03/2025 á 31/12/2025, sem ônus para o 

Município de Lucas do Rio Verde-MT, nos termos do Art. 16 da Lei Complementar 223/2022.

Art.4º Onde se lê: 

ALAN TOGNI

Secretário Municipal de Governo e Administração

 Lê-se:

MIGUEL VAZ RIBEIRO

Prefeito Municipal

Art. 4° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 

partir de 17 de março de 2025.
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MARCOS VIEIRA DA CUNHA

Secretario Municipal de Seguranca Publica e Transito

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

 

Art. 5º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Lucas do Rio Verde - MT, 17 de abril de 2025.

MIGUEL VAZ RIBEIRO

Prefeito Municipal
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